
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Setor de Compras

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006/2021

PROCESSO SEI Nº: BEE 30251/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/2022, SEI 22.10.000000678-1, SEI 23.10.000000044-4, SEI
24.10.000000934-0, SEI 25.10.000002385-2 e 26.10.000002233-9

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES,
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – CNPJ 01.393.989/0001-03

CONTRATADA: CECILIA LUIZA DE REZENDE, CPF sob o nº 497.929.621-15, KLAYTON VELOSO DE REZENDE, CPF sob o nº
517.885.271-00.

OBJETO: Constitui o presente 5º termo aditivo a prorrogação da vigência do contrato nº 006/2021, de locação de
imóvel, localizado no endereço Rua C-195, esquina com a Rua C-198, Quadra 494, Lote 17, Setor Jardim América,
Goiânia – Goiás, para atender o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, da Secretária Municipal de Política
para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos.

FUNDAMENTO LEGAL: Este Termo de Aditamento decorre no exarado Processo BEE nº 30251, amparo legal no
dispositivo no art. 62 § 3º, I da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 3º da Lei 8.925/91.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

· VALOR MENSAL: R$ 6.782,40 (seis mil setecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos)

· VALOR ANUAL: R$ 81.388,80 (oitenta e um mil trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos)

· VALOR GLOBAL (TOTAL): R$ 81.388,80 (oitenta e um mil trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20263650082440108226933903600229.

VIGÊNCIA: O presente instrumento tem vigência de 12 meses, com início em 02/04/2026 e término em 02/04/2027,
com eficácia condicionada à sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme o art. 94 da
Lei nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 30 de março de 2026 .

EERIZÂNIA E. DE FREITAS

Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH
Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025

Goiânia, 30 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de Assis,
Diretor Administrativo, em 31/03/2026, às 13:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

*** **
*** **
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Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas, Secretária
Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos,
em 31/03/2026, às 14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9779742 e o
código CRC 6272DD7C.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.10.000002233-9 SEI Nº 9779742v1
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